
Prefeitura 
-

- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº 3083 DE 02 DE AGOSTO DE 2004. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
, 

CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.319.6•13,33 (UM MILHÃCl, TREZENTOS E 
DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E 

A 

QUARENTA E TRES RE.i\.IS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
usando das atribuições que a Lei lhe confere e, · 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 1.319.643,33 (Um milhão, trezentos e dezer1c ve mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e trinta e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias\: 

01.00.00 
01.01.00 

319013.o1-01.031.0002.2.002 

03.00.00 
03.01.00 

339039.o1-04.122.0004.2.009 

04.00.00 
04.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.025 

319013.01-09.271.0002.2.027 

329021.01-04.123.0007.2.021 

33901o.o1-28.846.0000.8.028 

999999.o1-99 .999 .9999 .9. 999 

05.00.00 
05.02.00 

449051.01-12.361.0010.1.01 o 

05.04.00 
339030.01-12.306.0012.2.042 

- CAMARA MUNICIPAL 
- Corpo Legislativo e Secretaria 
- Obrigações Patronais 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
-Gabinete do Prefeit() 
- Outros Serviços e Encargos 

-SECRETARIA MUNICIP. DE FINANÇAS 
- Administração 
� Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
-Juros da Divida Contratada 
-Contr.Form.Patr.Serv.Publico 
-Reserva de Contingência 

- SECRETAR!,\ MUN�ClP. DE; EDUCAÇÃO 
- FUNDEF 
- Obras e Instalações 

-Merenda Escolar 
- Material de Consumo 

06.00.00 - DEPARTAJ\IENTO DE CULTURA 

., 

30.000,00 

3.000,00 

125.730,00 

20.000,00 

6.000,00 

21.000,00 

66.000,00 

400,000,00 

60.000,00 

/ 
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06.01.00 
339039.01-13.392.0013.2.045 

08.00.00 
08.01.00 

339039.01-12.364.0016.2.055 

09.00.00 
09.01.00 

339039.01-10.301.0017.2.060 
339043.01-10.302.0018.2.061 

10.00.00 
10.01.00 

319011.01-08.244.0023.2.070 

319013.01-09.271.0002.2.071 

339030.01-08.244.0023.2.070 

339039.01-08.244.0023.2.070 

319011.02-08.244.0023.2.070 

339030.02-08.244.0023.2.070 

339030.03-08.244.0023.2.070 

449052.02-08.243.0023.2.069 

12.00.00 
12.01.00 

319011.01-15.452.0026.2.079 
319013.01-09.271.0002.2.081 

319030.01-15.452.0026.2.079 
449051.01-15.452.0026.1.030 
449051.01-16.482.0026. l .037 
449051.01-18.541.0026.1.041 

12.02.00 
319011.01-06.182.0027.2.082 
319013.01-09.271.0002.2.083 
339030.01-06.182.0027.2.082 
339039.o1-06.182.0027 .2.082 

13.00.00 
13.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.084 

339039.01-27 .812.0028.2.085 

- Cultura 
- Outros Serviços e Encargos 

- DIVISÃO DE ENSil�O SlJPERf :>Il 
- Ensino Supericr 
- Outros Serviçc·s e encargos 

• 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 
- Outros Ser\1iços e Encargos 
- Subvenções Sociais 

- DEPTO DA CRIANÇA ADOL. !':FAMILIA 
- Assistência S )<;ia! 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Pa�ronais 
- Material de Consurno 
- Outros Serviços e Encargos 
- Assistência Social 

• 

- Area Azul 
- Programas Assistenciais 

• 

- Area Azul 

- DEPTO DE SERVIÇOS MíJf�lCJPAIS 
- Diretoria de S.ervicos Muni e: '. .. ii:; • • 
- Pessoal Civ il 
- Obrigações 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 
- Construção de Casas Populares 
- Compl. Aterro Sanitario 

- Unidade do Corpo de Bombeiro 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Co'1�:111n o 

- Outros Serviço> e Encargos 

- DEPTO DE ESPORTE E L4.Z.IE R 
- Esportes e Lazer 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços e Encargos 

'I'��J\.� .......................................................... . 

• 

13.000,00 

102.000,00 

70.000,00 
94.288,92 

26.329,78 

11.051,25 

1.000,00 

32.499,00 
33.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

29.163, 16 
23.896,39 
90.000,00 

3.212,00 

828,89 

1.700,00 
3.431,00 
5.000,00 
3.670,22 

6.242,72 

5.600,00 
===---,= 

R$1.319.643,33 

.· � 
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Art. 2º - O valor do presente crédito será coberto con1 recursos provenientes das seguintes 
anulações de verbas: 

01.00.00 
01.01.00 

339039.01-01.031.0001.2.001 

03.00.00 
03.01.00 

339030.01-04.122.0004.2.009 

02.00.00 

04.00.00 
04.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.027 

339030.01-04.123.0006.2.017 

999999.01-99.999.9999.9.999 

05.00.00 
05.01.00 

999999.01-99.999.9999.9.999 

05.02.00 
999999.01-99.999.9999.9.999 

05.03.00 
999999.01-99.999.9999.9.999 

06.00.00 
06.02.00 

339039.01-12.366.0014.2.048 

09.00.00 
09.02.00 

999999.o1-99 .999 .9999. 9 .999 

10.00.00 
10.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.071 

10.03.00 
339043.01-08.244.0022.2.074 

- CAMARA MUNICIPAL 
- Corpo Legisl..it·v.1 e Secret;.1ricl 
- Outros Serviç,oo.; e Er1cargos 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
-Gabinete do Prefeito 
-Material de Consumo 
- PROCURADORIA JUDICIA! ... 

- SECRETARIA M.INICIP.DE FINANÇAS 
-Administração 
- Obrigações P1tronais 
- Material de C.'J·1::u1110 
- Reserva de Coi1tingência 

- SECRETAlR'.l.i\ MUNICIP. DE EDUCAÇÃO 
-Ensino Fundame.11tal 
-Reserva de C11nti11g,�ncia 

-FUNDEF 
- Reserva de Cor.ti11g:ência 

-Ensino Infaniil 
-Reserva de C0�1tingência 

- DEPARTAJ\t1EN1'0 OE C'L'L l':llRA 
-Biblioteca 
- Outros Serviç·:>:. e Encargos 

- SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
- Unidade de Av::iliacão e Control·� • 

- Reserva de Contingência 

- DEPTO DA CRIANÇA AD•OL. E FAMILIA 
- Assistência Social 
- Obrigações P:t1ron·iis 

- Ft1ndo Municir,aJ c1e Assistência Social 
- Subvenções Sociais 

• 

30.000,00 

3.000,00 

10.330,00 

6.000,00 

53.199,00 

423.400,00 

400.000,00 

42.000,00 

3.000,00 

164.288,92 

1.000,00 

5.500,00 
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12.00.00 
12.01.00 

339030.01-15 .452.0026.2.079 

339039.01-15.452.0026.2.079 

449051.01-17 .512.0026.1.038 

449051.01-26.782.0026.1.045 

449051.01-26.782.0026.1.046 

449051.01-26.782.0026.1.047 

449051.01-26. 782.0026.1.048 

13.00.00 
13.01.00 

339030.01-27 .812.0028.2.085 

449051.01-27.812.0028.1.055 

- DEPTO DE SERVIÇOS MlUr'<ltCiPAIS 
- Diretoria dos Serviços Murici pais 
- Material de Co.1surro 
- Outros Serviço.; e Encargos 
- Obras e Instalrcões ' 
- Melt1oramento daJ Estradas f{.u�<.i:; 
- Read.Paviment.Recap. Asfaltico Serv.Tapa B. 
- Demolição e Reconstr/Viadulo cl<1 Fepasa 
- Reforma e Constr/Pontes Aterreis e Mata Burros 

- DEPTO D.E ESPORTES 
-Esportes e Lazt:r 
- Material de Cor.s11mo 
- Obras e Instala. ;c.\es 

15.000,00 
98.284,52 

15.828,89 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

13.212,00 

2.600,00 

3.000,00 
=====,== 

TOTAL .......... & • .............................. �..... ••••••••••••••••••••• R$1.319.643,33 
• 

Art. 3° - Este Decreto entrará ei>l vigor na d�,t,1 de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T AQUARITINGA, aos 02 d1� Agosto de 2004. 

Milto :i d:": Paula Eduardo 
:Prefeitc• J\.1t1nicipal-

Registrado e publicado na Divisão de EXJle ente e Secretaria, :a data. su ra. 

tJ1 l'.J JJJ . a 
gnal o Apárecido d 1gues areia 

• -

A nt do �·er1iço · uni ipa1 resp.p/Divisão 

' 


